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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 165122-01

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: WebCargo Logistica e Transportes Eireli.

ENDEREÇo rARA coRREspoiroÊncrl: Av. Coronel Cyrillo Neves, n' 1239, Santo
Agostinho, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.756.37810003-20 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Forr: (92) 99102-3430 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2701 PRocEsso Ne: 226712022-02

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos

LocALrzAÇÃo DA ATrvrDADf,: Estado do Amazonas -AM.

Frxurolon: Autorizar o transporte rôdoviário de produtos químicos (bateria de Lítio)

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon: Grande Ponrr: Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE oesrl Lrcençl: 0l ANo.

Atenção:
Estâ liccnçr é compost, de l0 restrlções c/ou condições constantes no verso, cüjo nío
cumprimento/stendimêtrto süJeitrrá a su, invalidrçâo e/ou es penelidades prcvistss em trormrs.
Estr licetrçe IlÍo comprova nem substltüi o documeDto d€ propriedrde, de posse oü de domínio do
imóvel.
Esta licellçâ deye pcrmlnecer na localizsçío da atividadc e exposta de formâ visível (frente e yerso),
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Manaus, lÍ

www.ipaâm.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipâamam
Íacêbook.com/@ipaamAM
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gabinête@ipaam.am. gov.br
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Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

râT

GOVERNO OO ESÍ^DO

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 165/22-01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme aí.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
2012l,

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
procêsso n' . 2267 12022-02.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitâdâ nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano
de Atendimento e Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n' 96.044188 e demais
normas perti.entes, Resolução n" 42012004 do Ministério do Trabalho e demais normas
pertinentes.

9. Esta licença autoriza o transporte rodoviário do veículo identificado de placa: OXM-8004
( carga de caminhão).

10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da licença, os seguintes documentos
atualizados:

a) Certificado de Inspeção Veicular CIV.
b) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV
c) Câdâstro da Atividade (Modelo IPAAM)
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